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1 – Diretiva Antecipada de Vontade - DAV

 Conceituação:

Em síntese, é a possibilidade que tem a pessoa de
manifestar previamente e livremente sua vontade
sobre quais cuidados e tratamentos médicos que
deseja ser submetido em caso de encontrar-se
futuramente em estado de incapacidade.

As diretivas antecipadas de vontade são um gênero
de documentos de manifestação de vontade para
cuidados e tratamentos médicos criado na década
de 60 nos Estados Unidos da América.



2 – Surgimento da Diretiva Antecipada de 

Vontade

 [1976] Reconhecimento, pelo Estado da 
Califórnia/EUA, o direito do paciente se recusar ao 
tratamento que o mantinha com vida Natural Death 
Act.

 [1983] A Comissão Presidencial para o Estudo de 
Problemas Éticos na Medicina faz a publicação do 
informe Deciding to Forego Life Sustaing 
Treatment, exposto em forma de recomendação.

 [1985] A Sociedade Médica de Massachusetts 
aprovou resolução reconhecendo o direito de 
autonomia dos pacientes terminais e dos indivíduos 
em estado vegetativo que tenham manifestado 
previamente sua vontade de recusar o tratamento.
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2 – Surgimento da Diretiva Antecipada de 

Vontade

 [1986] O Conselho de Assuntos Éticos e Judiciais 

da Associação Médica Americana publicou as 

seguintes orientações "Ainda no caso em que a 

morte não seja iminente, mas no qual o estado de 

coma do paciente é, sem dúvida alguma, 

irreversível, existindo garantias para confirmar a 

precisão do diagnóstico, e contato e assessoria 

daqueles que têm a responsabilidade do cuidado 

do paciente, não é contrário à ética sustar o 

tratamento médico que prolonga a vida“.



3 – Legislação Brasileira à respeito da 

Diretiva Antecipada de Vontade

 O Brasil ainda carece de legislação clara que trate 

sobre diretiva antecipada de vontade, 

diferentemente de outros países como os EUA, 

Porto Rico, Argentina e Uruguai.

 Em apenas alguns Estados brasileiros existe 

regulamentação do tema pelos tribunais e as 

normas de serviço notarial. Cite-se como exemplo 

o Estado de Minas Gerais.



3 – Legislação Brasileira à respeito da 

Diretiva Antecipada de Vontade

 O art. 259 e seguintes do Código Geral de Normas 
do Estado de Minas Gerais, assim dispõe sobre o 
tema:

Art. 259. Poderá ser lavrada por instrumento público 
a declaração antecipada de vontade de pessoa 
capaz, também denominada diretrizes antecipadas, 
que se consubstancia em um conjunto de 
instruções e vontades a respeito do corpo, da 
personalidade e da administração familiar e 
patrimonial para a eventualidade de moléstia grave 
ou acidente que venha a impedir a pessoa de 
expressar sua vontade. 



3 – Legislação Brasileira à respeito da 

Diretiva Antecipada de Vontade

 Art. 260. Pela declaração antecipada de vontade, o 

declarante poderá orientar os profissionais médicos sobre 

cuidados e tratamentos que quer, ou não, receber no 

momento em que estiver incapacitado de expressar, livre e 

autonomamente, sua vontade. 

 Art. 261. No instrumento público lavrado no Livro de Notas 

(Livro N) em que for feita a declaração antecipada de 

vontade, o declarante poderá constituir procuradores para, na 

eventualidade de não poder expressar sua vontade, 

administrar seus bens e representá-lo perante médicos e 

hospitais sobre cuidados e tratamentos a que será submetido, 

sendo, neste caso, considerados praticados 2 (dois) atos, 

quais sejam a lavratura de uma escritura pública declaratória 

e a de uma procuração.



3 – Legislação Brasileira à respeito da 

Diretiva Antecipada de Vontade

 A Resolução do Conselho Federal de Medicina n°
1.995/2012 de 31 de agosto de 2012, trouxe 
inovações ao dispor sobre as diretivas antecipadas 
de vontade dos pacientes. Considerando a 
necessidade de regulamentação, de disciplinar a 
conduta médica, dentre outras, a Resolução assim 
dispõe:

Art. 1º Definir diretivas antecipadas de vontade como 
o conjunto de desejos, prévia e expressamente 
manifestados pelo paciente, sobre cuidados e 
tratamentos que quer, ou não, receber no momento 
em que estiver incapacitado de expressar, livre e 
autonomamente, sua vontade. 



3 – Legislação Brasileira à respeito da 

Diretiva Antecipada de Vontade

 Art. 2º Nas decisões sobre cuidados e tratamentos 

de pacientes que se encontram incapazes de 

comunicar-se, ou de expressar de maneira livre e 

independente suas vontades, o médico levará em 

consideração suas diretivas antecipadas de 

vontade. 

§ 1º Caso o paciente tenha designado um 

representante para tal fim, suas informações serão 

levadas em consideração pelo médico.



3 – Legislação Brasileira à respeito da 

Diretiva Antecipada de Vontade

§ 2º O médico deixará de levar em consideração as 
diretivas antecipadas de vontade do paciente ou 
representante que, em sua análise, estiverem em 
desacordo com os preceitos ditados pelo Código 
de Ética Médica. 

§ 3º As diretivas antecipadas do paciente 
prevalecerão sobre qualquer outro parecer não 
médico, inclusive sobre os desejos dos familiares. 

§ 4º O médico registrará, no prontuário, as diretivas 
antecipadas de vontade que lhes foram 
diretamente comunicadas pelo paciente.



3 – Legislação Brasileira à respeito da 

Diretiva Antecipada de Vontade

§ 5º Não sendo conhecidas as diretivas antecipadas 

de vontade do paciente, nem havendo 

representante designado, familiares disponíveis ou 

falta de consenso entre estes, o médico recorrerá 

ao Comitê de Bioética da instituição, caso exista, 

ou, na falta deste, à Comissão de Ética Médica do 

hospital ou ao Conselho Regional e Federal de 

Medicina para fundamentar sua decisão sobre 

conflitos éticos, quando entender esta medida 

necessária e conveniente. 



3 – Legislação Brasileira à respeito da 

Diretiva Antecipada de Vontade

 Processo n° 1039-86.2013.4.01.3500/Classe: 7100 

– Seção Judiciária do Estado de Goiás, 1ª Vara. 

Ação Civil Pública proposta pelo Ministério Público 

Federal em desfavor do Conselho Federal de 

Medicina, visando à suspensão da aplicação da 

Resolução n° 1995/2012.
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4 – Escritura Pública de Determinação de 

Diretivas Antecipadas de Vontades

 Importante destacar que a função do notário neste 

tipo de ato é primordial para que se forneça ao 

outorgante todas as orientações necessárias 

quanto às cláusulas que poderão constar nas 

Diretivas Antecipadas de Vontades.

 Assim salienta-se que neste ato poderá dispor o 

outorgante sobre:

 a) sobre o desligamento de aparelhos, em caso de 

ser declarado um quadro irreversível de morte, e 

ainda, esgotadas todas as possibilidades de vida 

sem a ajuda de aparelhos; ortotanásia



4 – Escritura Pública de Determinação de 

Diretivas Antecipadas de Vontades

 b) se porventura houver gestação confirmada, 

sobre quais os procedimentos que devem ser 

tomados para tentar salvar o feto;

 c) sobre autorização de utilização de seu material 

genético para tratamento de seus familiares; 

medula óssea

 d) sobre autorização de utilização de sêmen, em 

banco próprio, para gerar gestações futuras; efeito 

post mortem??

 e) sobre os critérios de diagnóstico de sua doença, 

exigindo a constatação por outros médicos não 

participantes das equipes de remoção e 

transplante; retirada de órgãos para transplante.



4 – Escritura Pública de Determinação de 

Diretivas Antecipadas de Vontades

 f) sobre sua posição em relação à vida digna, 

entendendo ou não que a sua vida termina quando, 

face a um diagnóstico médico seguro, não terá 

mais a possibilidade de se manifestar e viver em 

estado de saúde com moléstia irreversível, sem a 

perspectiva de cura e com dor ou dependente de 

aparelhos ou no denominado “estado vegetativo”, 

pois isso significaria a negação de sua vida, de sua 

dignidade, de sua honra, da imagem que deseja ter 

em vida e na posteridade; 



4 – Escritura Pública de Determinação de 

Diretivas Antecipadas de Vontades

 g) sobre autorizar que sejam ou não realizadas 

cirurgias que prolonguem a sua vida, mas lhe 

subtraiam a possibilidade de manter uma vida 

estritamente normal; cirurgia ineficaz.

 h) sobre autorizar que sofra ou não amputação de 

qualquer de seus membros; 

 i) se caso mantido vivo e inconsciente por mais de 

um período, autorize ou não a eutanásia, se 

permitida pelo ordenamento legal ou, o seu 

transporte para país onde a legislação a permita.
 Fonte: FERREIRA, Paulo Gaiger. Minuta de escritura pública de diretivas 

antecipadas de vontade e outras disposições. Disponível em 

http://blog.26notas.com.br/?p=6536.



4 – Escritura Pública de Determinação de 

Diretivas Antecipadas de Vontades

 Para elaboração de Escritura Pública de 
Determinação de Diretivas Antecipadas de 
Vontades, recomenda-se aos notários que utilizem 
os termos constantes na minuta a seguir.

 (Cabeçalho e Qualificação das partes). 

 (Introdução da Escritura, na qual deve constar que 
o Outorgante tem consciência das disposições nela 
contidas e que a validade se dará no momento em 
que não puder mais exprimir suas vontades).



4 – Escritura Pública de Determinação de 

Diretivas Antecipadas de Vontades

 (Disposições do Outorgante)

1 – Que muito embora acometido do Mal de Parkinson, até o 
presente momento continua vivendo normalmente, exercendo 
plenamente suas atividades laborativas e outras atividades  
tais como (colocar outras atividades).

2 – Todavia, como a referida enfermidade é incurável, 
progressiva e degenerativa, poderá vir a ocorrer no futuro, o 
comprometimento de suas condições físicas, mentais e 
intelectuais, seja em razão da enfermidade existente, seja 
ocasionada por outras, ou por acidente de qualquer natureza 
que venha torná-lo dependente da ajuda e de cuidados 
imprescindíveis à sua condição, inclusive podendo ficar 
impossibilitado de se expressar e manifestar sua vontade, 
vem pela presente, expressar sua vontade e estabelecer as 
diretrizes para o caso de ocorrer tal situação, determinando o 
seguinte:



4 – Escritura Pública de Determinação de 

Diretivas Antecipadas de Vontades

2.1 – Que deverá ser internado em uma casa dedicada ao 
atendimento de idosos/enfermos, mas a mais simples 
possível, cujos custos não venham afetar de maneira 
nenhuma a vida financeira de sua família, para que ele 
outorgante não se torne em um peso para a mesma. 

2.2 – Se alguma outra enfermidade o acometer, e houver uma 
progressividade acentuada, tornando-se irreversível e o 
outorgante chegar a um estado terminal e de inconsciência, 
vivendo vegetativamente, quer e determina que se pratique a 
ortotanásia, entendida como morte no seu tempo devido, sem 
prolongamento da vida de forma indigna e artificial e que 
certamente acarretará somente em sofrimento para o 
outorgante/doente e para a família. Sendo, portanto a 
ortotanásia, a supressão do tratamento médico invasivo ou 
desproporcional ao benefício que possa trazer em caso de 
processo de morte irreversível e sem perspectiva de cura, 
outorgante opta assim pela morte sem sofrimento e com 
dignidade.



4 – Escritura Pública de Determinação de 

Diretivas Antecipadas de Vontades

3 – Para dar cumprimento às determinações contidas 

neste instrumento, que pode ser denominado 

também de Testamento Vital, o Outorgante nomeia 

em primeiro lugar, seu filho (qualificação), e na falta 

e/ou impossibilidade deste, nomeia seu genro 

(qualificação), aos quais confia essa tarefa desde 

já lhes agradece penhoradamente, ficando certo 

que as determinações contidas neste instrumento, 

deverão prevalecer sobre quaisquer outras que 

possam ser sugeridas por familiares ou médicos.

4 – (Finalização da Escritura com assinatura do 

Outorgante, Tabeliã(o) e testemunhas).
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